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Referência: Requerimento n° 5663/2020 CMJF 

Assunto: Informações (presta) 

Senhor Vereador, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, informamos o 

parecer do Departamento de Vigilância Sanitária e Comitê Municipal de Enfrentamento e 

Prevenção à Covid-19. Trata-se de requerimento do Vereador André Luiz Gomes Mariano, 

solicitando que inclua como atividade essencial, as escolas de música privadas e públicas. 

Segundo informa a Gerência de Departamento de Engajamento e 

Eventos/SECOM, as escolas de música já podem atuar em suas atividades, tendo em vista 

já terem apresentado protocolos à Vigilância Sanitária deste município, tendo sido 

aprovados. 

Como esta atividade é classificada como extracurricular no âmbito do 

projeto estadual "Minas Consciente", e está inserida na "onda amarela" do programa de 

retomada econômica, não há qualquer impedimento para a realização de suas atividades. 

Atenciosamente, 
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